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INDICAÇÃO  Nº  1349,  DE  2003

CONSIDERANDO que nos anos de 1991 teve início a construção do Hospital Regional de Ourinhos, com o intuito de ser o Hospital Geral – Nível III, com capacidade prevista para 200 leitos em uma área construída de 14.700 m2;

CONSIDERANDO que as obras do referido hospital foram paralisadas há mais de 9 anos, sendo que grandes investimentos já haviam sido realizados em sua parte estrutural, que hoje se encontra ameaçada de deterioração, assim como tudo mais o que já foi edificado;

CONSIDERANDO que a paralisação dessa obra representa um grande desperdício de dinheiro público, pois foram investidos milhões de reais e até o momento o que se vê é apenas um esqueleto de hospital;

CONSIDERANDO os esforços desenvolvidos pela Santa Casa de Misericórdia do Município para manter o atendimento digno à população que a procura, mesmo nas condições difíceis em que se encontra, principalmente pela falta de leitos para internações, entre outras;

CONSIDERANDO que a Sociedade Santa Casa de Misericórdia de Ourinhos, além de atender os munícipes e a população da região, atende, também, as cidades do norte do Estado do Paraná, devido à sua posição geográfica;

CONSIDERANDO, finalmente, que é inaceitável que a referida obra continue paralisada, visto que a população necessita e reclama por atendimento médico digno, apresentamos a seguinte indicação:

INDICAMOS, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine, através dos órgãos competentes, urgentes medidas visando a conclusão das obras paralisadas do Hospital Regional de Ourinhos, no Município de Ourinhos.

Sala das Sessões, em 2/09/2003

a) BETH SAHÃO
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